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PORTARIA AGEMVALE DO DIRETOR EXECUTIVO, DE 14/09/2021 

Dispõe sobre a aplicação das multas previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e 10.520/02 e na Lei Estadual 6.544/89, no âmbito da 

Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte – 

AGEMVALE. 

O Diretor Executivo da Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte - AGEMVALE, em 

cumprimento à atribuição fixada no art. 22, do Decreto 61.256 de 08-05-2015, e o do art. 27, do Decreto 

52.833 de 24-03-2008, e suas alterações posteriores, resolve:  

Artigo 1º - A aplicação das multas a que se referem os artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, artigo 7º da 

Lei Federal 10.520/02 e artigos 79, 80 e 81, II, da Lei estadual 6.544/89, sem prejuízo do disposto no § 1º do 

art. 80 da Lei estadual 6.544/89, obedecerá às normas estabelecidas na presente Portaria, exceto quando 

houver normatização específica.  

Artigo 2º - A recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro 

do prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação de multa na seguinte conformidade:  

I - No caso de obras, serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 5% do valor do ajuste;  

II - No caso de compras e prestação de serviços não contínuos, 20% do valor do ajuste.  

Artigo 3º - A inexecução total do ajuste ensejará a incidência de multa na seguinte conformidade:  

I - No caso de obras, serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% do valor do ajuste;  

II - No caso de compras e prestação de serviços não contínuos, 30% do valor do ajuste.  

Artigo 4º - A inexecução parcial do ajuste ensejará a incidência de multa na seguinte conformidade:  

I - No caso de obras e serviços de engenharia, 5% do saldo financeiro não realizado;  

II - No caso de compras e prestação de serviços não contínuos, 15% do saldo financeiro não realizado;  

III - No caso de prestação de serviços contínuos, multa de 30% por dia de inexecução, calculada sobre o valor 

diário do contrato.  
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Artigo 5º - O atraso injustificado na execução da contratação ensejará a aplicação de multa diária, na seguinte 

conformidade: 

I - No caso de obras e serviços de engenharia, 0,1% na 1ª ocorrência e 0,2% quando houver reincidência, 

calculados sobre o valor da medição;  

II - No caso de compras e prestação de serviços não contínuos, 0,25% até o 30º dia e 0,5% a partir do 31º dia, 

calculados sobre o valor correspondente ao saldo financeiro não realizado;  

III - No caso de prestação de serviços contínuos, 30%, calculados sobre o valor previsto por dia.  

Parágrafo Único - A multa por atraso não poderá exceder a 25% do saldo financeiro não realizado.  

Artigo 6º - Para os contratos firmados com fundamento no art. 24, incisos III e IV da Lei federal 8.666/93 e da 

Lei estadual 6.544/89, as multas previstas nos artigos 2º a 5º terão seus percentuais acrescidos em 50%.  

Parágrafo Único - A multa por atraso não poderá exceder a 25% do saldo financeiro não realizado.  

Artigo 7º - Os valores das multas serão descontados dos pagamentos devidos ao contratado ou da garantia do 

contrato. Inexistindo estes, deverão ser recolhidos pelo contratado no prazo de 30 dias a contar da data da 

aplicação da penalidade ou do indeferimento do recurso, sob pena de cobrança judicial.  

Artigo 8º - Decorrido o prazo para pagamento, as multas serão corrigidas monetariamente, de acordo com 

índice oficial, até a data de seu recolhimento.  

Artigo 9º - As multas estabelecidas nesta Portaria são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.  

Artigo 10º - As normas estabelecidas nesta Portaria deverão integrar, sob forma de anexo, os instrumentos 

convocatórios de licitações e os contratos ou instrumentos equivalentes de que trata esta Portaria.  

Artigo 11º - Além das situações peculiares previstas no artigo 6º, as disposições desta Portaria aplicam-se, 

também, às demais contratações resultantes de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

Artigo 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 15 de setembro de 2021. 
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